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EDiÇÃO N° 003

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA lVIUNICIPAL DE CONDADO

LEI N° 413/2014.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESJ)ECIAL
PARA FINS QUE ESPECIFICA.

o Prefeito Constitucional do Município de Condado, Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial de até
,------,

R$105.000,00 (Cento e cinco mil reais), conforme programação descriminada:

21.00 FUNDO l\lUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.1005.1067 - IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADI~
ODONTOLÓGICA - CEO

Fonte: 2 Receita de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde

4.4.90.52.01 - Equipamentos e Material Permanente 20.000,00

4.4.90.51.01 - Obras e Instalações 15.000,00

Fonte: 14 Transferências de Recursos do SUS

4.4.90.52.01 - Equipamentos e Material Permanente 10.000,00

4.4.90.51.01 - Obras e Instalações 60.000,00

Total R$ 105.000,00

Art. r -Para cobertura da abertura do crédito de que trata o artigo 1°, desta Lei, fica o
Poder Executivo também autorizado a utilizar os recursos previstos nos incisos I, II e Ill, do §
1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Caio Rodrig Bezerra Paixão
Prefeito onstitucional
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ESTADODAPARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO

Jornal Oficial do Município "A VOZ DE CONDADO"
LEI N° 17 DE 25 DE FEVEREIRO DE 1976

Edição Mensal n". 003ANO: 2014. Condado - PB, em 28 de Março de 2014.
LEI N"4!2IZ014.

XI _ a Rua Projetada existente no mapa vigente do Município de Condado lendo

<:'0010 ponto inicial a Rua Miguel Eernandes Ferreira onde está entravado o bar da
costela até fi direção dos quiosques da Praça Edvaldo Mona, passará 3 denominar-se de

RUA MARIA GOMES DE ARAUJO.

XII - O: Rua Projetada existente 110 mapa vigente do Município de Condado
partindo por u-ás das. cases da Rua Miguel Fernandcs Ferreiro se estendendo ao IOc!D
leste do Conjunto Prefeito Adelgícic Fernandes de Medeiros até limite com terras do
DNOCS. passam a denominar-se RUA VEREADOR MANOEL MACHADO rn.uo.

Art. 2° - A Prefeitura através da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços

Urbanos colocará a sinalização nos ruas com. seus respectivos nomes no prazo de
sessenta dias após 3 pubIlC~1Ç50 desta lei.

Arr. 3" ~ As despesas decorrentes desta lei serão suportadas peja dotação orçamentária

constante no Orçamento Anual destinadas à manutenção das atividades da Secretaria
Municipal de Obras Públicas c Serviços Urbanos.

Art. 4'" - Esta Lei entrará em vigor na dota de sua publicação, revogando 3S disposições
em contrário,

Gabinete do Prefeito do Município de Condado, Estado da Paraiba. em :!4 de março de

2014. n (
\ck ~

Caio ROd"k Bezerra Paixãn
Prefeito'Constitucional

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
~1UNICIPAl. A ABRIR CIl.ÉIJITO ESPECIAL
PARA fiNS QUE ESI'ECIFICA.

DECRETO N° 0010. de 03 de Março de 2014

o Prefeito Constitucional do Município de Condado, Estado da Paraiba. no uso de suas
atribuições legais. faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono c seguinte Lei:

Art. 111
~ Fica o Poder Executivo Municipal autorizado :1 abrir Crédito Especial de nté

RSi05.000,OO {Cento e cinco mil reais). conforme programação dcscriminada:

2\.110 FUNDO MUNIClI'AL DE SAÚDE

10.302.1005.1067 - IMPLANTAÇÃO 00 CENTRO DE ESPECIALIDADE
ODONTOLÓGlCA - CEO

Fontes 2 Receita de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde

4.-1,90.52.01 - Equipamentos e Material Permanente . . 20000.00

Abre Crédito SUPLEMENTAR para o
fim que especlfica e da outras
providências.

o Prefeito Constitucional do MuntClpio de CONDADO, Estado da Paralba no uso de suas
atribuições legais, conferidas peta lei Orgànica Municipal. bem como fundamentado peta lei Orçamentária
MuniCIpal N° 0409, de 30 de Dezembro de 2013, combinado com o artigo 43. íncisc I da Lei Federa! 4.3201S4.

DECRETA:

Art. 1<1 Fica Aberto ao Orçamento do Mun)cipio um Crédito SUPLEMENTAR no valor de R$
164.962,30 (Cento e Sessenta e Quatro Mil, Novecentos e Sessenta e Dois Reais e Trinta Centavos), para
reforçar as dotações abaixo discriminadas;

2.20.10 GABIN.ETE 00 PREFEITO

04.122.2001.2003 M.A.NUT.ATNlOAOESAOMINISTRATNAS DO GABINETE 00 PREFEITO

3.3.90.14 Q1 OIARlAS- eML
O Retut!os Ordlnáiíos

3.000.00

4A.90.5I.ü J - Obras e Instalações ........•... 15.000.0(}

04,122.2001.2004 DlVUL.GAÇAO OASATMDADES E ATOS OAADM. MUNICIPAl

3.3:90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURrO!CA

O aeecsee Ordlnârics

TOTAl.

2.20.20 SECRETi\RlA AOMINtST. e PlANEJA.MENTO

28062.0000.0001 PAGAMENTO DE AÇOESJUDIC!AIStpRECATORJO E OUTROS)
3.3.90.91.01 SENTENÇAS JUDICiAIS

OReanos Qcdinanos
10.000.00
1G.OOO,OO

Fonle:./4 Transferências de Recursos do SUS

4.4.90.52.01 - Equipamentos CMaterial Permanente ... tO.OOO.O()

TOTAL. .~ .•.

2.20.30 SECRETARIA DE FINANÇAS

04.123.20032009 MANUTENCÃOOAS AYMDADES AOM DA SECRETAR!ADE F!NANÇAS

3.3.90.33.01 PASSAGENS E DESPESAS COM rocosocao
O ReçUl'SOS Ordinários

3000,00
3.000.00

-L4.90.51.0J - Obras e Instalações . . 60.00IJ.OO

TOTAL " ..

2.20.40 SECRETARIA OBRAS PÚ6LtC.A.S SERVo URBANO

15.122.2013.2010 MANUT. ATIVIDADES scs. DE 08RAS PÚBLICAS E SERVIÇOS URBANOS

3.1.90.04.01 CONTRATAçAO POR TEMPO OETERM1NADO

o ReC\il'5QS oennartce
5.000,00

Total RS ...................................................•...... , 105.000.00

Art. 2" ~ Para cobertura da abertura do credito de que rrata o artigo 1". desta Lei, fica o
Poder Executivo também autorizado a utilizar os recursos previstos nos incisos L'll e lll. do §
I", do artigo 43. da Lei federal n'"4.320:'64 .

.'\,"1. 3(' ~ ES[J Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de cOncl~"d(),!ib". em 24 de março de lOI~.

Caio Ro!';o Bezerra Paixão
Prcl~J~Constilucional

3.3.90 47.01 OBR1G.AÇOES TRIBUTARIAS E CONTR\BUTIVAS

o aeccrscs Orólnàrios
100.00

3.~.90A1.01 O6RIGAÇOES TRIBUTAAtAS E CQNTRIBUTIVAS

o Recut'sos Ordinártos
23,90

5.123,90TOTAL.

2.20.50 SECRETARIA OE SAÚOE

10.301.2012.2011 MANUTENÇAO OASATIVlDADESADMINISTRAnvAS DA SECo SAÚDE

3.3.90.47.Q1 OBRlGAÇOES TRIBUTARiAS E CONTR1BUTIVA5
2 Receita de Impostos e Trans/erencias de Impostos· Saúde

5.000.00
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